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INDICAÇÃO N°
(Da Senhora Deputada Eliana Pedrosa)
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Sugere ao Senhor Governador do Distrito
Federal a destinação de banca em todas as
Feiras Permanentes do Distrito Federal para
implantação da Banca Social, visando a
exposição de produtos e serviços produzidos
por mulheres atendidas pelos programas
sociais e que buscam adquirir alguma fonte
de renda.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Senhor Governador
do Distrito Federal a destinação de banca em todas as Feiras Permanentes do Distrito
Federal para implantação da Banca Social, visando a exposição de produtos e serviços
produzidos por mulheres atendidas pelos programas sociais e que buscam adquirir
alguma fonte de renda.

JUSTIFICAÇÃO

A maioria das artesãs do Distrito Federal são mães de família com alguma
instrução, mas sem nenhuma colocação no mercado de trabalho.

Muitas mulheres possuem habilidades para desenvolver trabalhos artesanais e
até produzem bons produtos, mas não possuem condições da alugar um espaço nas
feiras ou outro local para expor suas produções. Com isso, desistem do trabalho e
deixam de lutar pelo sustento da família.

O espaço que se pode destinar nas Feiras Permanentes seria um amparo do
Governo do Distrito Federal e uma solução para muitas famílias desempregadas e em
situação precária, onde além do sustento pode colocar as artesãs no mercado da moda
da nossa Capital.

Por se tratar de justo pleito, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarmos a presente Indicação.
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